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PORTARIA Nº 002, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Comitê 

Local de Gestão Colaborativa do 

Processo de Formação para 

(Re)Elaboração dos Projetos Políticos 

Pedagógicos das Unidades Escolares do 

município e dá outras providências.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BOM 

JESUS DA SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regulamentares 

que lhe são conferidas por lei, e: 

 

CONSIDERANDO a lei 9.304/96 em seus artigos 12 (que trata da incumbência dos 

estabelecimentos de ensino elaborarem e executarem a proposta pedagógica), 13 (que 

trata da incumbência dos docentes de participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino), e 14 (que aponta para os sistemas de ensino na definição das 

suas normas de gestão democrática do ensino público na educação básica, o princípio da 

participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 

escola); 

 

CONSIDERANDO a lei federal 13.005/2015, que aprova o plano nacional de educação, 

de forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 19 que trata sobre “estimular a 

participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares na 

formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão 

escolar e regimentos escolares;  

 

CONSIDERANDO a lei estadual nº. 13.559/2016, que aprova o Plano Estadual de 

Educação – PEE do Estado da Bahia de forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 

19  que trata sobre “ estimular a participação e a consulta a profissionais da educação, a 

estudantes e aos seus familiares para a formulação dos projetos político-pedagógicos, 

planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais e 

mães na avaliação do funcionamento da escola e no cumprimento do seu papel na 

formação das crianças e jovens; 

 

CONSIDERANDO a lei municipal nº. 177/2015, que aprova o Plano Municipal de 

Educação – PME do município de Bom Jesus da Serra, de forma mais específica na 

estratégia 11 da meta 19. 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02 de 20 de dezembro de 2017 que aprovou 

a Base Nacional Curricular Comum; 
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CONSIDERANDO o Parecer CEE nº. 196/2019 que aprovou o Documento Curricular 

Referencial da Bahia – DCRB; 

CONSIDERANDO a Resolução CEE nº 137/2019 que Fixa normas complementares 

para a implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, nas redes de ensino 

e nas instituições escolares integrantes dos sistemas de ensino, na Educação Básica do 

Estado da Bahia e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO a adesão do município ao Programa de Formação para 

(Re)elaboração dos Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, 

coordenador pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional do 

Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO o compromisso por trabalhar em Regime de Colaboração, para 

oferta de uma educação pública de qualidade socialmente referenciada por processos 

democráticos; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear Comitê Local de Gestão Colaborativa do Processo de 

(Re)Elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos das Unidades Escolares Municipais, 

composto pelas seguintes representações:  

 

 

Dirigente Municipal de Educação  

• Igeselma Amaral Santana 

 

Representantes da Equipe Técnica Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação 

 • Elka Angélica Rocha Meira Cascaes 

 Selma Moreira Cunha 

• Rebeca Souza Batista  

• Carmozina Oliveira de Souza 

 

Representante do Conselho Municipal de Educação  

• Edineuza Silva Oliveira 

 

 

Art.2º - São atribuições Comitê Local de Gestão Colaborativa do Processo de 

(Re)Elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos:  

I. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração do Projeto Político 

Pedagógico;  

II. Mobilizar, orientar a instituição e monitorar o trabalho dos Comitês Colaborativos de 

cada unidade escolar durante o processo formacional e de (re)elaboração do PPP; 
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III. Validar o planejamento e cronograma de ações;  

IV. Disponibilizar materiais de estudo;  

V. Orientar e zelar pela ampla comunicação do processo;  

VI. Zelar pelo cumprimento das etapas subsequentes à (re)elaboração dos Projetos 

Políticos Pedagógicos. 

 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário.  

 

 

Bom Jesus da Serra, 09 de agosto de 2022  

 

 

Igeselma Amaral Santana 

Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 007/2021 

 

 

 

 

O Secretário de Administração do Município de Bom Jesus da Serra, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e devidamente autorizado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, convoca os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, 

a comparecer ao Setor Pessoal desta Prefeitura Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a partir da publicação deste edital, no horário de 08:00 às 15:00, para a entrega dos 

documentos necessários a admissão no cargo para os quais foram aprovados, a saber:  

• Carteira de Identidade;  

• CPF;  

• Título Eleitor;  

• Comprovante de votação na última eleição;  

• Certificado de Reservista (candidato masculino);  

• Comprovante de Escolaridade: diploma ou declaração de conclusão                                      

de curso  PIS/PASEP; 

 • Carteira de Trabalho (1ª folha e verso);  

• Comprovante de endereço;  

• Certidão nascimento ou casamento;  

• Certidão nascimento dos filhos menores de 14 anos;  

• Declaração de acúmulo de cargo;  

• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, de quitação com as obrigações 
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eleitorais, disponível no site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes;  

• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral relativa à condenação criminal 

eleitoral, disponível no site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes; 

• Certidão Negativa de débitos junto ao respectivo conselho de classe;   

 

I - Relação dos Convocados: 

 

 

TÉCNICO (A) ENFERMAGEM 

POS. INSC. NOME RG/CPF 

28 73 JULIANA PEREIRA DE SOUSA 1494360098 

O não comparecimento no prazo legal estabelecido neste Edital de 

Convocação implicará na desistência do(a) candidato(a), podendo a Secretaria Municipal 

de Administração convocar os candidatos imediatos posteriores, obedecendo à ordem de 

classificação. 

Bom Jesus da Serra - Bahia, 10 de agosto de 2022. 

 

JORNANDO VILASBOAS ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ELENILDO MOREIRA DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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ANEXO I –  LEI Nº 252, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

 

 

 

 Bom Jesus da Serra, Bahia, 09 de agosto de 2022. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito de Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Denominações 
Níveis e 
Classes 

 A   B   C   D   E   F   G  

Professor Nível 
Médio 

NE 
 R$            

1.778,50  
 R$        

1.890,07  
 R$   

1.984,58  
 R$   

2.083,80  
 R$     

2.187,99  
 R$  

2.297,39  
 R$         

2.412,26  

Licenciatura 
Plena 

1 
 R$            

2.045,28  
 R$        

2.147,54  
 R$   

2.254,92  
 R$   

2.367,66  
 R$     

2.486,05  
 R$  

2.610,35  
 R$         

2.740,87  

Pós-Graduação 2 
 R$            

2.151,99  
 R$        

2.259,59  
 R$   

2.372,56  
 R$   

2.491,19  
 R$     

2.615,75  
 R$  

2.746,54  
 R$         

2.883,87  

Mestrado 3 
 R$            

2.258,70  
 R$        

2.371,63  
 R$   

2.490,21  
 R$   

2.614,72  
 R$     

2.745,46  
 R$  

2.882,73  
 R$         

3.026,87  

Doutorado 4 
 R$            

2.365,41  
 R$        

2.483,68  
 R$   

2.607,86  
 R$   

2.738,25  
 R$     

2.875,17  
 R$  

3.018,92  
 R$         

3.169,87  

                  

 
PROFESSOR 40 HORAS (em reais)  

Denominações 
Níveis e 
Classes 

 A   B   C   D   E   F   G   

Professor Nível 
Médio 

NE 
 R$             

3.557,00  
 R$        

3.780,14  
 R$   

3.969,15  
 R$   

4.167,61  
 R$     

4.375,99  
 R$  

4.594,79  
 R$         

4.824,53  
 

Licenciatura 
Plena 

1 
 R$            

4.090,55  
 R$        

4.295,08  
 R$   

4.509,83  
 R$   

4.735,33  
 R$     

4.972,09  
 R$  

5.220,70  
 R$         

5.481,73  
 

Pós-Graduação 2 
 R$            

4.303,97  
 R$        

4.519,17  
 R$   

4.745,13  
 R$   

4.982,39  
 R$     

5.231,51  
 R$  

5.493,08  
 R$         

5.767,73  
 

Mestrado 3 
 R$            

4.517,39  
 R$        

4.743,26  
 R$   

4.980,43  
 R$   

5.229,45  
 R$     

5.490,92  
 R$  

5.765,47  
 R$         

6.053,74  
 

Doutorado 4 
 R$            

4.730,81  
 R$        

4.967,35  
 R$   

5.215,72  
 R$   

5.476,51  
 R$     

5.750,33  
 R$  

6.037,85  
 R$         

6.339,74  
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 045/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido 

pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para 

Prestação de serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município. Totalizando R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), constantes do respectivo Processo de 

Inexigibilidade de Licitação 045/2022, devendo ser celebrado o contrato com a empresa MEDICINA DIAGNÓSTICA 

VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.615.941/0004 - 36, com sede na Travessa Hilário José de Novaes n° 23, 

Bairro: Centro, Bom Jesus da Serra, Bahia, CEP 45.263-000. Publique-se no local de costume. Celebre-se o 

respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 

8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.  

 

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves  

 Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 045/2022 – para Prestação 

de Serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, com a empresa MEDICINA DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.615.941/0004 - 36, com 

sede na Travessa Hilário José de Novaes n° 23, Bairro: Centro, Bom Jesus da Serra, Bahia, CEP 45.263-000. Valor 

global R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). Adjudicado o objeto no dia 01 de julho de 2022. Bom Jesus da 

Serra, Jornando Vilasboas Alves, Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL INEXIGILIDADE N° 045/2022 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 

licitação, embasado no Art.25, do diploma legal e concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à 

Inexigibilidade cujo objeto é a Prestação de serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); 

conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, com a empresa MEDICINA DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

10.615.941/0004 - 36, com sede na Travessa Hilário José de Novaes n° 23, Bairro: Centro, Bom Jesus da Serra, 

Bahia, CEP 45.263-000. Valor global R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 01 de julho de 2022 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2022  

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 045/2022 – cujo objeto é a realização 

de serviços constantes referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, com a empresa MEDICINA DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 10.615.941/0004 - 36, com 

sede na Travessa Hilário José de Novaes n° 23, Bairro: Centro, Bom Jesus da Serra, Bahia, CEP 45.263-000. Valor 

global R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, HOMOLOGA o 

referido processo de inexigibilidade em 01/07/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito 

Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015-7/2022 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 045/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – MEDICINA 

DIAGNÓSTICA VIDA LTDA, CNPJ n.º 10.615.941/0004 – 36 – OBJETO: Prestação de serviços constantes 

referente a Tabela 01, (exames laboratoriais); conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 

002/2022-FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; Data do Contrato: 01/07/2022; 

Prazo: 31/12/2022; Valor Global do Contrato R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). Certifico para fins de prova, a 

quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 

5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de julho de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 046/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 

Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para realização de serviços constantes  referente a Tabela 01 Item 03 

(Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os dias de segunda a Sexta-feira) Item 04 

(Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os dias de sábado e domingo), Tabela 3 item 

4 (preventivo ginecológico (citologia, colpo citologia e microflora). Totalizando R$ 58.950,00 (cinquenta e 

oito mil novecentos e cinquenta reais), constantes do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 

046/2022, devendo ser celebrado o contrato com a empresa K. VILASBOAS ALVES SERVICOS 

MEDICOS LIMITADA inscrita no CNPJ n.º 42.085.788/0001-26, com sede na Rua Almir da Rocha Silva, 

n° 61, Bairro Alto do Recreio, CEP 45.260-000, na cidade de Poções, estado da Bahia. Publique-se no 

local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 

direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria 

Jurídica.  

 

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves  

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 046/2022 – 

para realização de serviços constantes  referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em Plantão 

Hospitalar Durante 24horas entre os dias de segunda a Sexta-feira) Item 04 (Permanência em Plantão 

Hospitalar Durante 24horas entre os dias de sábado e domingo), Tabela 3 item 4 (preventivo ginecológico 

(citologia, colpo citologia e microflora), para a empresa: K. VILASBOAS ALVES SERVICOS MEDICOS 

LIMITADA inscrita no CNPJ n.º 42.085.788/0001-26, com sede Rua Almir da Rocha Silva, n° 61, Bairro 

Alto do Recreio, CEP 45.260-000, na cidade de Poções, estado da Bahia. Valor global R$ 58.950,00 

(cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta reais). Adjudicado o objeto no dia 07 de julho de 2022. 

Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL INEXIGILIDADE N° 046/2022 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica procedimento de contratação direta 

por Inexigibilidade de licitação, embasado no Art.25, do diploma legal e concordando com o 

pronunciamento Jurídico, referente à Inexigibilidade cujo objeto é a para realização de serviços 

constantes  referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os 

dias de segunda a Sexta-feira) Item 04 (Permanência em Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os 

dias de sábado e domingo), Tabela 3 item 4 (preventivo ginecológico (citologia, colpo citologia e 

microflora), para a empresa: K. VILASBOAS ALVES SERVICOS MEDICOS LIMITADA inscrita no CNPJ 

n.º 42.085.788/0001-26, com sede Rua Almir da Rocha Silva, n° 61, Bairro Alto do Recreio, CEP 45.260-

000, na cidade de Poções, estado da Bahia. Valor global R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil novecentos e 

cinquenta reais). 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 07 de julho de 2022 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2022   

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 046/2022 – cujo 

objeto é a para realização de serviços constantes  referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em 

Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os dias de segunda a Sexta-feira) Item 04 (Permanência em 

Plantão Hospitalar Durante 24horas entre os dias de sábado e domingo), Tabela 3 item 4 (preventivo 

ginecológico (citologia, colpo citologia e microflora), para a empresa: K. VILASBOAS ALVES SERVICOS 

MEDICOS LIMITADA inscrita no CNPJ n.º 42.085.788/0001-26, com sede Rua Almir da Rocha Silva, n° 

61, Bairro Alto do Recreio, CEP 45.260-000, na cidade de Poções, estado da Bahia. Valor global R$ 

58.950,00 (cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Serra, HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 07/07/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando 

Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 016-7/2022 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 046/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – : K. 

VILASBOAS ALVES SERVICOS MEDICOS LIMITADA inscrita no CNPJ n.º 42.085.788/0001-26 – 

OBJETO: Prestação de serviços constantes  referente a Tabela 01 Item 03 (Permanência em Plantão 

Hospitalar Durante 24horas entre os dias de segunda a Sexta-feira) Item 04 (Permanência em Plantão 

Hospitalar Durante 24horas entre os dias de sábado e domingo), Tabela 3 item 4 (preventivo ginecológico 

(citologia, colpo citologia e microflora); Data do Contrato: 07/07/2022; Prazo: 15/12/2022; Valor Global do 

Contrato R$ 58.950,00 (cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta reais). Certifico para fins de prova, a 

quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 07 de julho de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – 

Prefeito Municipal. 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 - SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, com base na Lei Federal nº 10.520/02, 

Lei Complementar n° 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 147/2014 e 

subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e Decreto 

Federal n° 10.024/19, torna público a Adjudicação do Objeto da Licitação n° 035/2022 -  Registro de 

Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com 

montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e 

Eventos da Administração Municipal, para as Empresas: BAHIA SERVICOS LOCACOES E 

TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 33.645.056/0001-52, nos itens 1 e 2 totalizando um valor de R$ 

489.999,76 (quatrocentos e oitenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis 

centavos) e QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA CNPJ: 18.554.695/0001-19, no item 3 totalizando 

um valor de R$ 442.208,23 (quatrocentos e quarenta e dois mil duzentos e oito reais e vinte e três 

centavos). Valor Global da Licitação R$ 932.207,99 (novecentos e trinta e dois mil duzentos e sete reais e 

noventa e nove centavos). Adjudicado o objeto no dia 09 de agosto de 2022. Bom Jesus da Serra, 

Flórence de Paula Campos Monteiro – Pregoeira Municipal. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 - SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, com base na Lei Federal nº 10.520/02, 

Lei Complementar n° 123/06 com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 147/2014 e 

subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e Decreto 

Federal n° 10.024/19, torna público a Homologação da Licitação n° 035/2022– cujo objeto é o  Registro 

de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com 

montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e 

Eventos da Administração Municipal, para as Empresas: BAHIA SERVICOS LOCACOES E 

TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 33.645.056/0001-52, nos itens 1 e 2 totalizando um valor de R$ 

489.999,76 (quatrocentos e oitenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis 

centavos) e QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA CNPJ: 18.554.695/0001-19, no item 3 totalizando 

um valor de R$ 442.208,23 (quatrocentos e quarenta e dois mil duzentos e oito reais e vinte e três 

centavos). Valor Global da Licitação R$ 932.207,99 (novecentos e trinta e dois mil duzentos e sete reais e 

noventa e nove centavos). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido 

processo em 09/08/2022. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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